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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 01/2025.
Nomear Servidores Comissionados.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, usando as atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso VII, do artigo 23 da Lei Orgânica Municipal, por esta Portaria 
RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os servidores abaixo para emprego de Assessor Parlamentar do 
quadro de pessoal em comissão da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, com 
salário de R$ 6.432,30 (seis mil quatrocentos e trinta dois reais e trinta centavos), a partir 
de 06 de Janeiro de 2025.

- Allan Jhones Batista Costa.
- Bianca Magalhães de Souza Pires.
- Caroline de Souza Leite.
- Daniel Silva Brandão.
- Denise Cruz Ferrari Gontijo.
- Durival dos Santos Júnior.
- Edimaldo Souza Ramos.
- Fábio Duarte Joana.
- Fábio Luis Camargo Guimarães.
- Fábio Rodrigues Romão.
- Giselle Ajala Katayama Teixeira.
- Jamille Fernandes da Silva Rocha.
- Lucas Gomes Ferreira.
- Marcella Monteiro da Silva.
- Marcelo Cipriano Alves.
- Miguel de Almeida.
- Raul Fernando Silva de Lemos.
- Silvia de Castro Rezende.

Parágrafo único – O controle da frequência será realizado pelo Gabinete no qual o 
servidor comissionado estiver lotado. 

Art. 2º – O cargo em comissão é de livre provimento e preenchido com o pressuposto 
de temporalidade, não adquirindo quem o exerce o direito à continuidade no cargo, 
passível de demissão ad nutum, conforme artigo 37, inc. II da Constituição Federal. 

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 2025.

Vereador Marco Mayor
Presidente

Vereadora Ana Paula Goffi
1ª Vice-Presidente

Vereador Carlos Moura - Magrão
2º Vice-Presidente

Vereador Everton Chinaqui
1° Secretário

Vereador Gilson Nagrin
2° Secretário

PORTARIA Nº 02/2025.
Nomear Chefe de Gabinete da Presidência.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, usando as 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do artigo 23 da Lei 
Orgânica Municipal, por esta Portaria RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o Sr. Carlos Daniel Laureano para o emprego de 
Chefe de Gabinete da Presidência do quadro de pessoal em comissão 
da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, com salário de R$ 
10.325,26  (dez mil trezentos e vinte cinco reais e vinte seis centavos), a 
partir de 06 de Janeiro de 2025.

Parágrafo único – O controle da frequência será realizado pelo 
Gabinete no qual o servidor comissionado estiver lotado. 

Art. 2º – O cargo em comissão é de livre provimento e preenchido 
com o pressuposto de temporalidade, não adquirindo quem o exerce 
o direito à continuidade no cargo, passível de demissão ad nutum, 
conforme artigo 37, inc. II da Constituição Federal. 

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 2025.

Vereador Marco Mayor
Presidente

Vereadora Ana Paula Goffi
1ª Vice-Presidente

Vereador Carlos Moura - Magrão
2º Vice-Presidente

Vereador Everton Chinaqui
1° Secretário

Vereador Gilson Nagrin
2° Secretário

PORTARIA Nº 03/2025.
Nomear Assessor Parlamentar.

 
A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, usando 

as atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do artigo 23 da 
Lei Orgânica Municipal, por esta Portaria RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o Sr. Gessé da Silva Júnior para o emprego de 
Assessor Parlamentar do quadro de pessoal em comissão da Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba, com salário de R$ 6.432,30 (seis 
mil quatrocentos e trinta dois reais e trinta centavos), a partir de 07 de 
Janeiro de 2025.

Parágrafo único – O controle da frequência será realizado pelo 
Gabinete no qual o servidor comissionado estiver lotado. 

Art. 2º – O cargo em comissão é de livre provimento e preenchido 
com o pressuposto de temporalidade, não adquirindo quem o exerce 
o direito à continuidade no cargo, passível de demissão ad nutum, 
conforme artigo 37, inc. II da Constituição Federal. 

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 2025.

Vereador Marco Mayor
Presidente

Vereadora Ana Paula Goffi
1ª Vice-Presidente

Vereador Carlos Moura - Magrão
2º Vice-Presidente

Vereador Everton Chinaqui
1° Secretário

Vereador Gilson Nagrin
2° Secretário

PORTARIA Nº 04/2025.
Nomear Assessor Parlamentar.

 
A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, usando 

as atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do artigo 23 da 
Lei Orgânica Municipal, por esta Portaria RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o Sr. Pedro Brígido Corrêa para o emprego de 
Assessor Parlamentar do quadro de pessoal em comissão da Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba, com salário de R$ 6.432,30 
(seis mil quatrocentos e trinta dois reais e trinta centavos), a partir de 
08 de Janeiro de 2025.

Parágrafo único – O controle da frequência será realizado pelo 
Gabinete no qual o servidor comissionado estiver lotado. 

Art. 2º – O cargo em comissão é de livre provimento e preenchido 
com o pressuposto de temporalidade, não adquirindo quem o exerce 
o direito à continuidade no cargo, passível de demissão ad nutum, 
conforme artigo 37, inc. II da Constituição Federal. 

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2025.

Vereador Marco Mayor
Presidente

Vereadora Ana Paula Goffi
1ª Vice-Presidente

Vereador Carlos Moura - Magrão
2º Vice-Presidente

Vereador Everton Chinaqui
1° Secretário

Vereador Gilson Nagrin
2° Secretário

PORTARIA Nº 05/2025.
Nomear Assessor Parlamentar.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, usando as atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VII, do artigo 23 da Lei Orgânica Municipal, por esta Portaria RESOLVE:

Art. 1º – Nomear a Sra. Renata Ribeiro de Oliveira Scofano para o emprego de Assessor Parlamentar 
do quadro de pessoal em comissão da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, com salário de R$ 
6.432,30 (seis mil quatrocentos e trinta dois reais e trinta centavos), a partir de 08 de Janeiro de 2025.

Parágrafo único – O controle da frequência será realizado pelo Gabinete no qual o servidor 
comissionado estiver lotado. 

Art. 2º – O cargo em comissão é de livre provimento e preenchido com o pressuposto de 
temporalidade, não adquirindo quem o exerce o direito à continuidade no cargo, passível de demissão 
ad nutum, conforme artigo 37, inc. II da Constituição Federal. 

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2025.

Vereador Marco Mayor
Presidente

Vereadora Ana Paula Goffi
1ª Vice-Presidente

Vereador Carlos Moura - Magrão
2º Vice-Presidente

Vereador Everton Chinaqui
1° Secretário

Vereador Gilson Nagrin
2° Secretário

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Após o recesso ordinário 
oficial iniciado no dia 20 de 
dezembro, a Câmara de Ve-
readores de Pindamonhan-
gaba retomou nesta segun-
da-feira, dia 06 janeiro, as 
atividades administrativas 
internas e de atendimento 
ao público.

A previsão para retoma-
da dos trabalhos legislativos 
com a realização das ses-
sões ordinárias, audiências 
públicas e demais eventos 
está definida para o dia 27 
de janeiro, sendo que a pri-
meira sessão ordinária está 
agendada para o dia 28, a 
partir das 17 horas, no Ple-
nário “Dr. Francisco Roma-
no de Oliveira”.  

Mesmo com a volta das 
sessões confirmadas para 
o final do mês, as atividades 
administrativas e o atendi-
mento ao público nos gabi-
netes dos Vereadores e na 
Administração estão fun-
cionando normalmente. Os 

Mesmo em recesso oficial, atividades internas 
e expediente administrativo da Câmara de 

Pindamonhangaba mantém atendimento normal
Período de recesso parlamentar teve início em 21 de dezembro de 2024 e deve se encerrar no próximo dia 24 de janeiro;

Vereadores devem realizar a primeira sessão ordinária na terça-feira, dia 28 de janeiro

horários permanecem inal-
terados, ou seja, de segunda 
à sexta-feira, das 8h00 às 
12h00 horas e das 13h30 às 
17h30.

A comunidade também 
pode acompanhar os fatos 
e informações relevantes 
da Câmara de Pindamo-
nhangaba pelas nossas re-

des sociais: Instagram (@
camaradepinda) e facebook 

(facebook.com/camara-
depinda). 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MARCELO GOMES e s/m DENIZE ESMAEL CAR-
DOZO MACIEL GOMES, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços 
indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço supra, 
para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 5.680,74, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais 
são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato 
de financiamento imobiliário nº 855553472740, firmado em 20 de agosto de 2015, garantido 
por alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 58.373, tendo por objeto o imóvel 
situado na AVENIDA BÉLGICA N° 140, APTO 10, ESQUINA COM A AVENIDA ESPANHA, EDI-
FÍCIO PASIN, PASIN, NESTA CIDADE, CEP 12.445-680. O prazo para pagamento da dívida 
é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão 
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- VIGÊNCIA 2025 -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 107/2024
Processo Administrativo: Nº 21.810/2024
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social /

Esquadrão Vida para Adolescentes
Objeto: A OSC executará Acolhimento social voluntário em regime residencial para

pessoas em situação de rua adultas do sexo masculino para tratamento à
dependência química e alcoólica, 5 atendidos/vagas.

Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 81.000,00 (Oitenta e Um Mil Reais)
Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025
Data da assinatura: 19/12/2024

                      MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

 - VIGÊNCIA 2025 - 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 102/2024 
 Processo Administrativo: Nº 21.532/2024 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Vila de Assistência e Proteção dos Indivíduos - VAPI 
 Objeto: A OSC executará Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Com 

Deficiência, Idosas e Suas Famílias - Modalidade Centro Dia da Pessoa Idosa, 20 
vagas. 

 Prazo: 12 meses. 
 Valor: R$ 976.644,12 (Novecentos e Setenta e Seis Mil, Seiscentos e Quarenta e Quatro 

Reais e Doze Centavos) 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025 
 Data da assinatura: 27/12/2024 

 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

- FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - 
- FUMCAD 2024/2025 - 

LEI Nº 6.872 DE 25/11/2024 - FUMCAD 

 

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 86/2024 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD) 

 Processo Administrativo: Nº 9.115/2024 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: Executar o Projeto Cursinho do Salê, especificamente para despesas de 

custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 9.115/2024 de 06 de Junho de 2024, através do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FUMCAD. 

  Prazo: 12 meses  
 Valor: R$ 8.925,00 (2024) / R$ 26.775,00 (2025) 
 Vigência: De 31/12/2024 a 30/09/2024 
 Data da assinatura: 17/12/2024 
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A isenção do Imposto 
sobre a Propriedade de Ve-
ículos Automotores (IPVA) 
para carros híbridos em 
São Paulo vai deixar mui-
tos consumidores de fora.

A medida será válida 
apenas para dois modelos 
e excluiu diversos outros 
veículos disponíveis no 
mercado, mesmo aqueles 
considerados eficientes 
em termos de consumo de 
combustível.

Os carros híbridos 
isentos de IPVA em SP
• Apenas dois mo-

delos serão contemplados: 
o Toyota Corolla Hybrid 
e Toyota Corolla Cross 
Hybrid;

• Para ter direito ao 
benefício, o veículo híbrido 
precisa atender a critérios 
rigorosos estabelecidos 
pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento (Sefaz-SP);

• Alguns são: potên-
cia mínima do motor elé-
trico de 40 kW e tensão 
do sistema elétrico de 150 
volts;

• Além disso, o valor 
do veículo não pode ultra-
passar R$ 250 mil.

A medida, que benefi-

cia cerca de 28 mil veículos 
em 2025, representa uma 
renúncia fiscal de R$ 163 
milhões para o estado de 
São Paulo. Estima-se que 
esse número aumente nos 
próximos anos.

É importante ressaltar 
que a isenção do IPVA para 
esses modelos é tempo-
rária, sendo válida apenas 
até o final de 2026. A partir 
de 2027, os proprietários 
desses veículos também 
começarão a pagar o im-
posto gradualmente, com 
a alíquota aumentando 
ano a ano até atingir a taxa 
comum em 2030.

BYD oferece 
benefício próprio

Diante das restrições 
impostas pelo governo 
paulista, a fabricante chi-
nesa BYD, que possui uma 
ampla gama de veículos 
híbridos no mercado bra-
sileiro, decidiu oferecer a 
isenção do IPVA para todos 
os seus clientes que adqui-
rirem um carro híbrido da 
marca.

Essa iniciativa visa 
compensar a exclusão de 
seus modelos do benefício 
oferecido pelo governo es-
tadual.

Quais carros híbridos não 
pagarão IPVA em SP?

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 173/2024 (PMP 19948/2024)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados de solução de armazenamento de alta disponibilidade, visando fornecer infraes-
trutura de armazenamento com alta disponibilidades para atender as demandas a Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por 36 meses”, foi firmado o contrato: Contrato 001/2025, de 07/01/2025, no 
valor de R$ 1.247.049,72, vigente por 36 (trinta e seis) meses, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato, o Sr. Rodrigo Leite Da Silva e pela contratada, Empresa Servix Informatica Ltda, 
o Sr. Fabiano Theis Nascimento.

***REVOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 129/2023 (PMP 10178/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal nº 5828/2020, considerando a manifesta-
ção da Secretaria Municipal de Educação, considerando o parecer jurídico emitido pela Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos e que, cabe à Administração Pública rever seus atos, determinou 
em 08/01/2025 a REVOGAÇÃO do processo em epígrafe que cuida de “Aquisição de enxoval para 
creches, visando atender demanda das creches vinculadas à secretaria municipal de educação de 
Pindamonhangaba”, com fulcro no artigo 65 da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 295/2024 (PMP 14860/2024) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal nº 5828/2020, considerando as manifesta-
ções da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e que cabe à Administração Pública rever seus atos, determinou em 07/01/2025 a 
REVOGAÇÃO do processo em epígrafe que cuida de “contratação de empresa especializada no 
serviço de controle de acesso”, com fulcro no artigo 71 da lei Federal nº 14.133/21 e suas altera-
ções, Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal.

(Colaboração Maura 
Lídia do Valle)
O Sindicato Rural de Pin-

damonhangaba está com 
a agenda aberta de cursos 
para o mês de janeiro e em 
breve, divulgará a agenda 
para os próximos meses. 
Voltados ao produtor rural, 
funcionários de proprieda-
des rurais, os cursos geram 
emprego e renda para a 
zona rural do município. 

Durante o ano de 2024, 
o Sindicato Rural de Pin-
damonhangaba atendeu 
cerca de 3 mil pessoas em 
cursos e programas gra-
tuitos em parceria com o 
sistema FAESP/SENAR-AR-
-SP, realizados no Centro 
de Formação Profissional 
Rural “João Bosco Andrade 
Pereira”, instalado na Fa-
zenda Princesa do Norte e, 
em propriedades de produ-
tores parceiros.  

Para janeiro, o Sindicato 
Rural de Pindamonhanga-
ba vai oferecer os cursos 
pontuais de bovinocultura 
de leite – inseminação ar-
tificial, já com inscrições 
encerradas, processamen-
to agroindustrial de leite, 
nos dias 15, 16, 17 e 18 de ja-
neiro e Sensibilização para 
o Programa de Apicultura, 
que acontece no dia 17 de 

Sindicato Rural divulga agenda de cursos gratuitos

geral

janeiro. Vale lembrar que 
os cursos pontuais são re-
alizados ao longo do ano, 
com duração de 3 a 5 dias; e 
os programas, têm duração 
mais longa, de até 8 meses. 
As inscrições devem ser 
feitas pelo whatsaap da co-
ordenação do SENAR, 12-9 
8308-0015. 

A escolha dos cursos e 
programas é feita a par-
tir das necessidades e de-
mandas locais. Dessa for-
ma, a equipe do Sindicato 
Rural, junto à coordenação 
do SENAR, tem todo o cui-
dado com a programação, 
para oferecer cursos e pro-
gramas que se adaptem às 
necessidades do produtor 
rural, funcionários de pro-
priedades rurais e pessoas 
da comunidade. 

Para Felipe Garcia, o ano 
de 2024 foi um sucesso.  
“Ajudamos não somente 
o produtor rural a melho-
rar sua renda, capacitando 
seus funcionários com os 
cursos na área de formação 
profissional, como também 
oferecemos à comunidade, 
através dos cursos na área 
de promoção social, opor-
tunidades de aprender ati-
vidades, que geram renda. 
No Centro de Formação, há 
algo maior que o aprendi-

zado nos cursos. É a vivên-
cia no campo e as amizades 
geradas que podemos levar 
como um grande agregado 
no aprendizado”, conclui.  

Para 2025 estão progra-
mados os cursos e progra-
mas de: 

Apicultura, Aproveita-
mento e Reaproveitamen-
to Integral dos Alimentos,  
Artesanato em Semen-
tes – bijuterias, Avicultu-
ra de Corte, Avicultura de 
Postura, Bovinocultura de 
corte (aplicacao de medi-
camentos e vacinas), Bo-
vinocultura de Corte ( cas-
queamento), Bovinocultura 
de Corte ( confinamento), 
Bovinocultura de Corte ( 
formacao e manejo de ca-
pineiras), Bovinocultura de 

Corte (formacao e manejo 
de pastagens), Bovinocul-
tura de Corte ( inseminacao 
artificial), Bovinocultura de 
Corte ( manejo de cria e re-
cria), Bovinocultura de Cor-
te ( manejo de gado adul-
to), Bovinocultura de Leite 
(aplicacao de medicamen-
tos e vacinas), Bovinocul-
tura de Leite (casqueamen-
to), Bovinocultura de Leite 
( diagnostico e prevenção 
da mastite), Bovinocultura 
de leite (inseminacao ar-
tificial), Bovinocultura de 
Leite ( manejo de cria e re-
cria), Bovinocultura de Lei-
te (manejo de gado adul-
to), Bovinocultura de leite ( 
produção de feno), Bovino-
cultura de Leite ( producao 
de silagem), Caprinocul-

tura (manejo de animais 
adultos, manejo de cria e 
recria), Caravana técnica 
Agrishow, Doma Racional, 
Equideocultura ( aplicacao 
de medicamentos e vaci-
nas, casqueamento e fer-
rageamento, preparo do 
animal para a lida com o 
gado bovino), Fruticultura 
Básica (podas) , Incêndio 
- prevenção e combate no 
campo, Inclusão Digital no 
Campo Informática, Jardi-
neiro (condução, manuten-
ção e reforma), Jardineiro 
(implantação de jardim), 
Liderança de Equipes, Mo-
tivação de Equipes, O Jovem 
e o Meio Rural, Manuten-
cao de Tratores Agricolas, 
Meliponicultura(criacao de 
abelhas sem ferrão), Mi-
nhocultura ( produção de 
humus), Operacao de Tra-
tores Agrícolas (arado de 

discos), Operação de Tra-
tores Agrícolas (grade de 
disco), Operacao e Manu-
tenção de Motosserra, Ope-
ração e Manutenção de Ro-
çadora Lateral, Orquídea, 
PPSC – Alimentação Sau-
dável, PPSC – Cuidados na 
Melhor Idade, PPSC – Hi-
giene Pessoal, PPSC – Saúde 
da Mulher, Primeiros Passos 
nas atividades equestres, 
Processamento Agroin-
dustrial de Cachaça, Pro-
cessamento Agroindustrial 
de Carnes, Processamento 
Agroindustrial de Leite, Pro-
cessamento Caseiro de Car-
nes de Aves, Processamento 
Caseiro de Frutas e Vegetais, 
Processamento Caseiro de 
Pães, Produção de Tilápia 
em Tanque Rede, Progra-
ma Viola Caipira, Rédeas, 
Tratamento de Madeira por 
Substituição de Seiva. 
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